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Resolucéo n.° 002 de 09 de marco de 2023 — CMAS — Unai-MG

Dispde que os técnicos de nivel superior que
compdem as equipes de referéncia do Sistema
Unico de Assisténcia Social — SUAS, respeitadas
suas especificidades profissionais, desenvolvem
as mesmas  atribuicGes nos  Servigos
socioassistenciais.

O Conselho Municipal de Assisténcia Social- CMAS de Unai-MG, criado através da Lei n°
1.586 de 20 de Dezembro de 1995, com nova redacdo que lhe foi atribuida pela Lei n.°
2.271 de 03 de Fevereiro de 2005, em sua trecentésima septuagésima primeira reunido
ordinéria, realizada no dia nove de marco de dois mil e vinte trés, através de seus
conselheiros,

CONSIDERANDO a Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Organica de Assisténcia
Social (LOAS) e suas alteracfes que dispdem sobre a organizagdo da Assisténcia Social e
da outras providéncias;

CONSIDERANDO: As orientacdes técnicas sobre Beneficios Eventuais no SUAS do
Ministério do Desenvolvimento Social (MDS), 2018;

CONSIDERANDO: a Norma Operacional Basica de Recursos Humanos do Sistema Unico
de Assisténcia Social - NOB-RH/SUAS, aprovada pela Resolucdo n° 269, de 13 de
dezembro de 2006, do Conselho Nacional de Assisténcia Social - CNAS;

CONSIDERANDO: a Resolucéo n° 17, de 20 de junho de 2011, do Conselho Nacional de
Assisténcia Social - CNAS, que ratifica a equipe de referéncia definida pela Norma
Operacional de Recursos Humanos do Sistema Unico de Assisténcia Social - NOB-
RH/SUAS;

CONSIDERANDO: a Lei n° 3.411, de 13 de outubro de 2021, que dispGe sobre a politica
municipal de assisténcia social, institui o Sistema Unico de Assisténcia Social do
Municipio de Unai - Suas/Unai - e da outras providéncias.

RESOLVE:

Art. 1° - Ratificar que os técnicos de nivel superior que compdem as equipes de referéncia
do SUAS, respeitadas suas especificidades profissionais, desenvolvem as mesmas
atribuicdes nos servigos socioassistenciais.

Art. 2° - Para concessdo de Beneficios Eventuais de que tratam as resolu¢es normativas
deste CMAS, todas as categorias profissionais que compdem as equipes de referéncia, sdo
aptas ao atendimento e solicitagdo junto & Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social
e Cidadania - SEMDESC.
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Art. 3° - Esta resolugéo entra em vigor na data de sua publicacao.

Art. 4° - Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Unai-MG, 09 de marco de 2023.

Matheus Fernandes Gongalves
Presidente do Conselho Municipal de Assisténcia Social de Unai-MG



